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PARECER N°: 033/2003 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer j.iridico acerca do Projeto 

de Lei que dispôe sobre a criação de novos cargos e vagas 

existentes no quadro geral de servidores do S E do Município de 

Guanh3es. 

CONSMENTE: mesa Diretora da Câmara Municipal de Guanhães - MG. 

RELATÓRIO 

Trata-se o presente, de consulta encaminhada pelo 'imo. Sr. 

Presidente da Câmara de Vereadores da cidade de Guanhães, visando 

a análise e a emissão de parecer jurídico, em termos de 

orientação quanto a legalidade e possíveis vícios que contenham. o 

projeto de Lei acima referido, tombad,-.) nesta casa .legislativa sob 

o n° 035/2003. 

o projeto de Lei, de iniciativa do Executivo, visa a criação de 

04 Cquatro) vagas no cargo de Ajudante, 01 (uma) vaga no carçu: de 

Ajudante Administrativo e também cria o cargo de Supervisor de 

Qualidade com 01 (uma) vaga, cujas funçes e demais requisitc:s 

nortinentes ao mesmo fazem-se presentes no anexo 1. 

Para análise e parecer faz-se presente o proje.o de Lei, 

referido anexo, bem como cópia da Lei que se está alterand-: 

disnosic3es (Lei Municipal n° 1.723 de 23/11/1994). 

Por ser- breve, este é o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O chefe do Executivo Municipal tem competéncia exclusiva [:'A1A 

legislar sobre assuntos específicos, conforme declarados pela Lel 

Orgânica Municinal em seu art. 71. 

inciso 1 do artigo supra citado, define como dr2 compet;-:nçia 

exclusiva do Executivo Municipal a iniciativa de lei que disponha 

scbre a criação de cargos e funçôes pC2blicas da administração 
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dirdta, antarquica e fundaciena], 

remuneraçA . 

e a f xaçào da Lespectiva 

Sendo assim, duvidas nho restam quant.o á legalidade da iniciativa 

do respectivo projeto de lei. 

A Le pre!:;i:Ra ser va7ada em estilo nimples, conciao e cm ordem 

dire'..a, dada que e feita para o povo cm gecal 

ténios. 

e nào para CS 

A legalid,-;de da lei ddve constituir a primeira cata:..e):4 io 

'Ç:gslador. Nenhuma redund&ncia tá nessa c.firmativa, :lada a 

fLegiáéneiz de le:is que contrariam normas superiore2 ou exttavasam 

da cotnpetênci. o órgão leaislativo íve as elabora. A Jej, 

ecA"k agrando regras jurídicas de e..)n,1,1ta, hà de ser antes e

de tudo legal, islo é, confarme O Direil.c. 

"O poder de razer a lei não compr~de o de rero.rmar 5 

Cvn.t,tituiçãn. Toda lei 

corsagiado Constjtui0e é inc0n3titucioa7.(in MEIREL=5, 

Poly Lopes. Direito Municipal Brasileiro, S c Paulo: Malheirr_.s, 

12. ed, 2091, p. 637)." 

As!3im 

que cerccie direiLQs e instituições 

sendo, nãc. pos!.5uinde empec:Ahns 

conlit-;:çj nalidade formal, o P et-o de Lr'

1.ata ser apu-yvado. 

quant-.) 

h verificaçào da ConsLitucionalidade material trata-s da 

compatibilidade do ..)bjeto da Lei cn n(Jssa Carta Macina 

da CE), sendo claro aos nossos ol s a intenção do legislador em 

:riar e:::tas novas vagas e esto novo carw) .'-esume-se em unta mel l 

presta lo do serviço p,:ablioo m-anicipal, portanto totalme• te 

rAausivel e j::stificada dentro de nosa Car:a Magna. 

d Lei ComplementaL nu 151/2UO, inti-...ulada Lei 

Eespdnsabilidade tnst.ituiu, em seus artigos i6 e 11, 

requisiles para haver qualquer tipe de auMent. de de3pesa c-rn 

pessoal, deven& para tanto, srem 

0,:terminads (a saber). 

,:.gui.dcs os moldes ali 
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- Da Geração da Despesa 

Ari. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares c lesivas an 

património publico a geraçilo cie despesa ou assunção de obrigação que não 

atendam o disposto nos arts 16 e 17. 

Art. 16. A criação. expansão ou aperfeiçoamento de ação gosenitunental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro nu exercício em que deva 

entrar em ligor e nos dois subseadientes; 

II - declaração do ordenados da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentaria e financeira coni a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentarias. 

§ 1" Para os fins desta Lei Complementar. considera-se: 

1 - adequada com a lei orçamentaria anual, a despesa objeto de dotação 

especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico. de forma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie. realizadas c a, realiznr, 

previstas no programa de trabalho. não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercido, 

11 - compadvel com o plano plurinnual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

pre.istos nesses instrumentos e nilo infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2° A estimativa de que bala- o inciso 1 do "impor' será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo titilii:adas 

§ 3° Pcssah a-se do disposto neste :Migo a despesa considerada irrelevante. ims 

termos Cal que dispuser a lei de direi, izes orçamentárias. 

§1° As normas do "caput" constituem condição pré x ia paia. 

- empenho e licitação de serviços. fornecimento de bens ou execução de chias 

11 - desapropriação de Miáveis urbanos a que se refere o § 3° do :irl. PP da 

Consi ituição. 

- Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Ari. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa CM-1'0W 

derivada de lei, medida prol isória ou ato administratiso normativo que 

fixem para o ente a obrigação legal de sua execuçâo por uni período 

superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "capitt" 

des erào ser Instruidos COM a edito:atila um isca no illeb0 1 do art. 16 e 

demonstrar a migem dos recursos Vara seu custeio. 

§ 2" Para efeito do atendimento do § I". o aio será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as ntetas dc 

resultados fiscais prtnistas no anexo relendo no § I^ do art. 4. devendo s 
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efeitos fi nanceiros, nos periodos seguintes, ser compereAdos pelo aumento 

permanente dc receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3" Para efeito do § 2'. considera-se aumento permanente de receita o 

proseniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo. major:10o 

ou crutçâo de tributo ou contr Rufio° 

§ 1 0 A comprovação referida no § 2'. apresentada pelo proponente. conterá as 

premissas e metodologia de calculo utilizadas. sem pte.itrizo do exame de 

compatibilidade da despesa com as dentais normas do plano pitu:mimai c da lei 

dc ditetrrics orçamentarias.§ .5" A despesa de que trata este altivo náo será 

executada antes da implementação das medidas referidas no § 2'. as quais 

integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6" O disposto no § I° não se aplica tis despesas destinadas ao serviço da 

dr\ ida nem au reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X 

do art. 37 da (.'.onstituição 

§ 7° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

- Das Despesas com Pessoal 

Art. 18. Para os efeitos desta 1..el Complementar, enteude-se corno despesa 

total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os 

ativos, os inativos e os pensionistas, retalhos a mandatos eletivos, cargos, 

funções ou empregos, chis.- militares e de membros de Poder. com 

quaisquer espécies reniutieratórias, tais como ‘eneimenfos e xantagens. 

fixas e sarja% eis. subsídios, prOSentIN da aposentadoria. reformas e pensÕes. 

inclusive adicionais. gratificações, !toras extras e santagens pessoais de 

qualquer natureza, bem couto encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente As entidades de previdèneia. 

§ 1" Os valores dos contratos de terceiri7aç10 de in:Io-de-obra que se referem à 

substituido de servidores e empregados públicos seta() contabilizados conto 

"Outias Despesas de Pessoal". 

§ 2" A despesa total com pessoal seta apurada somando-se a ri:aliada no filés 

em referência com as dos 0117c imediatamente anteriores, adotando-se o recitite 

de competência. 

base na de Responsabilidade F-iscal 

,i.rv,;,irá ser ,...moplemento'l,D, 

glislquec ._ipc afronte aos 4: 12IMOS da n1/U. 

r:l• p."!. e rtt e n 

proiete de 

fie " 

con.s:is te rn.: executJ.ivçr t razer junt: e 

ã 1.)xoe1:(), TODAS ;:u3

4 
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,arçu,s 

como dar  pr000eguimento ao  projeto de Lei. 

contidns 11,) artigo 17 LRF, pois orelendemos que a criação de 

trata-se de despesa ccaltinuada, condição _sem a qual não há 

consideraçiies, passa-e à : inclumão. 

Conclusão  

Fe.démos aí:ir:ciar que a proposta apresrlada a::ravc5s do Projeto de 

L'5± análise è de suma iNportãneia e relevância para o 

1w:cresse da Itiniwipalidade Unta vQ:.r. que relhorara c serviçc 

SPAE, devendo, 2ontudo, para a nua ade:luação à leaa.lidade, 

roternar o referido projeto a0 Executivo M,Inicipa1 emle devetá 

complmentá-J') cbservando e cumprindo as enigénLas dçp ars_ 11 da 

LP.F, ou se:!a, c..:.morovação_da_receita pare .4ZCi.”:peÊaq Cl(!: çar er

tcitLiI[iid7 f , r.sp'.=.,s esta. adequaçâo, estará e referido LI.Lojet.:', 

npto à ,:ontinuidade do processo legistalL7o, pnder,do 

pnra a votacâ!:: por esta Augur;ta Casa Levin..ativa. 

Sa)vo mèlnor juizci, écom.:) parece a c.r.),nntào. 

GuaNhãeS, 15 de 53e1embro de 2003:

7 05 lei Saunders Rodrigues 

/ 
Consultor Jurídico 
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